
 
 

 

COMISSÃO DE ÉTICA DO IFMS (ETICA) 

Decreto nº 6.029/2007 

 

Súmula: 11ª Reunião Extraordinária da Comissão de Ética do IFMS 

ocorrida em 15/04/2016: 1. Procedimento Preliminar nº 04: Leitura do 

relatório. Recomendação do relator de proposição de Termo de Acordo de 

Conduta. A Comissão acatou, por unanimidade. 2. PP nº 08/PAE nº 04: Em 

razão das considerações feitas pela relatoria, a fim de assegurar a 

imparcialidade e garantir o direito de contraditório e ampla defesa do 

denunciado, a Comissão optou por escolher um servidor com formação em 

direito para atuar como defensor dativo. Notificação prévia do denunciado para, 

querendo, indicar um servidor para atuar nessa função. 3. Procedimento 

Preliminar nº 12: Recebimento do relatório do Processo Administrativo 

Disciplinar. Solicitação da decisão da autoridade competente.4. Procedimento 

Preliminar nº 17: leitura do relatório final. Decisão pela conversão em PAE. 

Notificar o denunciado para apresentação de defesa prévia.5. Procedimento 

Preliminar nº 19: leitura do relatório pela membro suplente, sugerindo 

arquivamento. Decisão pelo arquivamento. Proceder à notificação das partes e 

publicação de ementa. 6. Agendamento da próxima reunião. 

 


